
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO solicitando documentos em Projeto de Lei que classifica Município como Estância Turística

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 687, DE 2019

AUTOR: Deputado Alexandre Pereira. 

OBJETO: Classifica o Município de Jambeiro como Estância Turística 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, nos termos do artigo 5°, inciso I, alíneas “a” e “e”, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – estudo da demanda turística existente nos 2 anos anteriores à apresentação do projeto, realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada;

II – certidões emitidas pelos órgãos oficiais competentes para comprovar a existência de infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável, sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários e gestão de resíduos sólidos. 

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal

SPL - Código de Originalidade: 1000274665 130619 1123


